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Art. 8° Para fins administrativos, o (a) Defensor (a) removido (a) deverá 
requerer junto à corregedoria Geral certidão que ateste a entrada em efe-
tivo exercício na defensoria para a qual foi removido (a), a partir da data 
da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do Estado, observando-
se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 32 da lei nº 054/06.
art. 9° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 14 de janeiro de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

resoLUÇÃo csdP N° 290, de 07 de deZeMBro de 2021.
Declara vagas 2 (duas) Defensorias Públicas Criminais para fins de remo-
ção e dá outras providências.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 11, incisos XiX e XXi da lei complementar 
n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no d.o.E. em 09.02.2006;
coNSidEraNdo a imperiosa necessidade de se adaptar a estrutura orgâ-
nica da Defensoria Pública de modo a instrumentalizá-la para uma eficaz 
concretização de sua missão institucional;
coNSidEraNdo que a recente conclusão de processos de aposentadoria 
de Membros da Defensoria Pública impactou severamente a atividade-fim 
na região metropolitana;
coNSidEraNdo expediente da diretoria Metropolitana nos autos do PaE 
nº 2021/1205084, no qual informa a necessidade de preenchimento ime-
diato de duas vagas no NUdEcriM;
coNSidEraNdo a deliberação unânime do Egrégio conselho Superior da 
defensoria Pública na 230ª Sessão ordinária, realizada no dia 07 de de-
zembro de 2021;
rESolVE:
art. 1º declarar vagas as defensorias Públicas abaixo mencionadas:
i - 2ª defensoria Pública criminal;
ii - 8ª defensoria Pública criminal.
art. 2º as defensorias Públicas declaradas vagas na forma do artigo ante-
rior serão providas para fins de remoção, aplicando-se as disposições cons-
tantes em Edital a ser publicado pela defensoria Pública-Geral e, ainda, no 
que couber, as disposições da resolução Nº cSdP 044/2009.
Art. 3º Para fins administrativos e de antiguidade, o (a) Defensor (a) remo-
vido (a) deverá requerer junto à corregedoria Geral certidão que ateste a 
entrada em efetivo exercício na defensoria para a qual for removido (a), a 
partir da data da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do Estado.
§ 1º ressalvado o disposto no § 2º do art. 32 da lei complementar 054/06, 
o (a) defensor (a) Público (a) removido (a) terá prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do 
Estado, para entrar no exercício de suas funções na defensoria para onde 
for removido (a), fato que será comprovado mediante documento que ine-
quivocamente comprove a entrada no exercício de suas funções.
§2º Não se aplica o disposto no parágrafo anterior ao (à) defensor (a) Pú-
blico (a) removido (a) que exerça cargos comissionados, com fundamento 
no Art. 33, § 2º, alínea �c� da Lei Complementar nº 054/06, todavia, 
deve o (a) mesmo (a) entrar no exercício de suas funções na defensoria 
para a qual for removido (a), nos 10 (dez) dias seguintes à publicação no 
Diário Oficial do Estado, do ato de exoneração do cargo em comissão.
§3º o (a) defensor (a) Público (a) que, sem motivo justo, não entrar no 
exercício de suas funções na defensoria Pública para a qual for removido 
(a), no prazo e nos termos mencionados no § 1º deste artigo, terá seu 
ato de remoção tornado sem efeito, nos termos do § 3º do art. 32 da lei 
complementar 054/06.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
Presidente do conselho Superior
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cÉSar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
aNToNio carloS dE aNdradE MoNTEiro
Membro Titular 
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
JUliaNa aNdrÉa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular
BEaTriZ fErrEira doS rEiS
Membra Titular

resoLUÇÃo csdP N° 289, de 07 de deZeMBro de 2021.
declara vaga a 1ª defensoria Pública criminal de Entrância Especial para 
fins de remoção e dá outras providências.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 11, incisos XiX e XXi da lei complementar 
n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no d.o.E. em 09.02.2006;
coNSidEraNdo a imperiosa necessidade de se adaptar a estrutura orgâ-
nica da Defensoria Pública de modo a instrumentalizá-la para uma eficaz 

concretização de sua missão institucional;
coNSidEraNdo que a recente conclusão de processos de aposentadoria 
de Membros da Defensoria Pública impactou severamente a atividade-fim 
na região metropolitana, notadamente na unidade da Entrância Especial;
coNSidEraNdo estudo realizado nos autos do PaE nº 2021/823588, no 
qual foi detectada a necessidade de preenchimento imediato de uma vaga 
na área crimina na referida unidade;
coNSidEraNdo a deliberação unânime do Egrégio conselho Superior da 
defensoria Pública na 230ª Sessão ordinária, realizada no dia 07 de de-
zembro de 2021;
rESolVE:
art. 1º declarar vaga a 1ª defensoria Pública criminal de Entrância Especial.
art. 2º a defensoria Pública declarada vaga na forma do artigo anterior 
será provida para fins de remoção, aplicando-se as disposições constantes 
em Edital a ser publicado pela defensoria Pública-Geral e, ainda, no que 
couber, as disposições da resolução Nº cSdP 044/2009.
Art. 3º Para fins administrativos e de antiguidade, o (a) Defensor (a) remo-
vido (a) deverá requerer junto à corregedoria Geral certidão que ateste a 
entrada em efetivo exercício na defensoria para a qual for removido (a), a 
partir da data da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do Estado.
§1º ressalvado o disposto no § 2º do art. 32 da lei complementar 054/06, 
o (a) defensor (a) Público (a) removido (a) terá prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data da publicação do ato de remoção no Diário Oficial do 
Estado, para entrar no exercício de suas funções na defensoria para onde 
for removido (a), fato que será comprovado mediante documento que ine-
quivocamente comprove a entrada no exercício de suas funções.
§2º Não se aplica o disposto no parágrafo anterior ao (à) defensor (a) Pú-
blico (a) removido (a) que exerça cargos comissionado, com fundamento 
no Art. 33, § 2º, alínea �c� da Lei Complementar nº 054/06, todavia, 
deve o (a) mesmo (a) entrar no exercício de suas funções na defensoria 
para a qual for removido (a), nos 10 (dez) dias seguintes à publicação no 
Diário Oficial do Estado, do ato de exoneração do cargo em comissão.
§3º o (a) defensor (a) Público (a) que, sem motivo justo, não entrar no 
exercício de suas funções na defensoria Pública para a qual for removido 
(a), no prazo e nos termos mencionados no § 1º deste artigo, terá seu 
ato de remoção tornado sem efeito, nos termos do § 3º do art. 32 da lei 
complementar 054/06.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
Presidente do conselho Superior
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cÉSar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
aNToNio carloS dE aNdradE MoNTEiro
Membro Titular 
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
JUliaNa aNdrÉa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular
BEaTriZ fErrEira doS rEiS
Membro Titular
resoLUÇÃo csdP N° 288, de 16 de NoVeMBro de 2021.
declara vagas a 1ª defensoria Pública cível e a 6ª defensoria Pública de 
Fazenda Pública para fins de remoção e dá outras providências.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 11, incisos XiX e XXi da 
lei complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no d.o.E. 
em 09.02.2006;
 coNSidEraNdo a imperiosa necessidade de se adaptar a estrutura orgâ-
nica da Defensoria Pública de modo a instrumentalizá-la para uma eficaz 
concretização de sua missão institucional;
coNSidEraNdo a remoção das titulares das defensorias Públicas a serem 
vagas por meio desta resolução para as 1ª e 2ª defensorias Públicas de 
defesa da Moradia, por meio do ato nº 56, de 23 de setembro de 2021, 
publicado no doE nº 34.715 de 29 de setembro de 2021; 
coNSidEraNdo o Memorando nº. 148/2021 - dM/dP, por meio do qual a 
diretora Metropolitana solicita abertura de processo de remoção ante a ne-
cessidade de dar continuidade à organização da carreira de forma definitiva;
coNSidEraNdo a deliberação unânime do Egrégio conselho Superior da 
defensoria Pública na 229ª Sessão ordinária, realizada no dia 16 de no-
vembro de 2021;
rESolVE:
art. 1º declarar vagas as 1ª defensoria Pública cível e a 6ª defensoria 
Pública de fazenda Pública.
art. 2º as defensorias Públicas declaradas vagas na forma do artigo ante-
rior serão providas para fins de remoção, aplicando-se as disposições cons-
tantes em Edital a ser publicado pela defensoria Pública-Geral e, ainda, no 
que couber, as disposições da resolução Nº cSdP 044/2009.
Art. 3º Para fins administrativos e de antiguidade, o (a) Defensor (a) remo-


